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VEREADOR

EDUARDO PEREIRA

INDICAÇÃO N° 5^

Protocolo:

Data: / I

Ofício n":

Hora:

(A) Aprovado ( ) Reprovado na

a£sO, rBatizadrenUL^^I^^^
adendo

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do

Município implantação de Iluminação Pública no trevo de acesso ao City Mar e

Hanga Roa

JUSTIFICATIVA

Os abrigos de ônibus e as faixas de pedestres na proximidade do

Condomínio Hanga Roa e loteamento conhecido como City Mar, localizados a margem

da Rodovia Rio Santos no bairro Chácaras, não possuem iluminação adequada e se

tornam extremamente perigosos. Motivo pela qual este Vereador protocolou no

executivo municipai o ofício 59/2020, cujo teor segue:

A faita da iiuminação aumenta a probabilidade de acidentes na Rodovia e

coloca em risco a vida de todos que trafegam por eia.

É URGENTE a necessidade da tomada de providências, com a devida

iiuminação e sinalização no trevo de acesso ao bairro.

A impiantação desta meihoria trará benefícios a todos os moradores do

bairro, bem como àqueles que utilizam o transporte público, evitando acidentes, inibindo

a prática de ilícitos, avançando na segurança e proporcionando tranqüilidade às

pessoas que se deslocam à noite.

Justificaílo-<rpedído, solicito que envide^sforços para implantação da devida

iluminação púbfíca na Rodovia Rio Santos, na en^da do bairro Chácaras Itapanhaú
(City Mar) e no trçyo de acesso do condomínit

Ouvindo^^èe-.,o Douto Flen>ríO>)

/;Roa, n^p;^i1"o Chácaras.
ío que vai devidamente

subscrita.

^^,Ple^r

NjÔÍ®

■duardo
Vereador /

Vice Presidente da Câr^ra Municipal
"Regozijai-vos sempre. Orai sem cessar." ^ ^

ITessalonicenses 5:16-17

2020.
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